
CÓPIA AUTEjCVTiCA ;-Termo de Acordo e Ccmproraisso:Aos 22 (vin

te e dois) dias do mes de junho do ano de .1977 (mil novecentos e s,
tenta e sete).perante o Exmo. Sr. Secretário de Urbanismo e Obras
Publicas, Engs Luiz Carlos Leal Braga, representando a Prefeitura
Municipal da Cidade do Salvador, por delegação de competência, nos
termos do art. 2^, inciso IIl, aJLinea "a",do Decreto Municipal n-
^875/75» ccmpareceu o Sr. Oscar.de Carvalho Marbads.'. brasileiro,ca
sado, arquiteto, residente e domiciliado nesta Capital e no fim i-
dentificado, o qual, na condição de Diretor Presidente e legítimo
representante da Habitação e Urbanização da Bahia S.A, - URBIS.so-
ciêdade de econania mista, com sede nesta Capital, a Averiidi~Sete
de Setembro n^ 82/8I+, disse que vinha firmar, comodeh"ato firma, o
presente Termo de Acordo e Canproraisso, tendo em vista o quanto /
consta do processo nS O871/77, para construção da ̂ a. etana do Con
junto Habitacional " Cidade Presidente Castelo Branco. em terreno
de propnedadeda URBIS, conforaV^^esclT^Eura dê compra e venda, paga
e quitada, lavrada no Cartório do VI Ofício de Notas, desta Capital
às fls. 126 a 129v. do Livro n2 31^» em data de 18 de novembro de /
1968 e devidamente registrada às^fls. 7^ do Livro nS 3-A-H, sob o
número de ord em 37.16U-, do Cartório do 22 Ofício de Registro de I-
m.óveis 0 Hipotecas desta Comarca, mediante as seguintes cláusulas e
condições: GLÁUSULA^PRIMEIRA;- Obriga-se a URBIS, por si e seus su-
cesso-^q,^a qualquer título, a obedecer fielmente ao projeto de /
construção aprovado através do r)rocesso_n2 0871/77, que passa a fa
zer parte integrante deste instrumento, bem como a cumprir toda a
disciplina emergente da Lei n2 2U-O3/72 - Código de Urbanismo e O-/
bras do Município do^Salvador. CLÁUSULA-SEGUNDA:- Obriga-se, outro^
sim., a URBIS a doar à Prefeitura, a titulo gratuito e sem qualquer
ônus para esta, uma área de 5»175jOOm2 (cinco ml, cento e setenta
e cinco metros quadrados),destinada a construção de escola, nos te£
mos do art. 73, inciso VI, do supramencionado diploma legal. E, por
assim estarem de acordo e compromissados, firmam o presente, can as
testemunhas abaixo, para que produza os seus legais e Jurídicos e-
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feitos.- E. a vista da Carteira de Identidade de n2 298.127, expe
dida pelo Instituto Pedro Mello, e do CPP n2 000.60^.18^, pertencen
tes ao Sr. Oscar de Carvalho Marbac^-:, eu, Rachel Leite Barbosa Go
mes, Agente Administrativo Auxiliar, Classe C, lotada^no SGA desta
Secretaria, exercendo a Chefia da Seção de Comunicações da mesma,
lavrei o ̂presente, que vai. assinado pelos Contratantes e Testemu-/
nhas, após lido e achado conforme, a) Luiz ̂Carlos Braga, a) Oscar /
de Carvalho Marback. Testemui^as: aa)Ihlegíveis. E, eu Marize Souza
Mendonça, Auxiliar de Escritório, lotada no DCOP/SUOP, extrai a pre
sente do Livro n2 07, Termos de Acordos e Contratos Diversos, às 7
fls. 39'V a aos 19 (dezenove) dias do mes de ̂ setembro de ano de
1980 (mil novecentos e oi tendia) e
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